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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA , 
COPIA 
LEI NQ 1.378 

De 24 de junho de 1964 

Isenta do imposto sôbr~> transmissão 
de propriedadP imobiliária "inter
vivos", a Associação Iaulista de M.!l, 
dicina.-

Artigo lQ - ?:l,ca is<>nta do imposto sôbrP transmis
sao d~; propriedad~; imobiliária "int,.r-':ivos", a aquisição 
por doação, foita ppla ASSOCIAÇÃO IAUMST.\ DE r.'EDICINA à -
Associação Paulista de rJ~;dicina - SPcção R~>gional de Arara 
quara, do t~>rr~>no localizado nésta cidad~;, à Av~;nida Iortu 
eal, que dP. frente para essa Av~>nida m~;de 15 metros por 22 
m~;tros da frPntP aos :undos, num total de 330 mPtros quadrª 
dos, confrontando de um lado com a Rua Voluntsrios da Patri~ 
com a qual faz <>squina, de outro com A'.Jrão Fladala Saad " -
nos fundos com Fulvio Lombardi e outros (transcrição n2 ••• 

27651).-
Artigo 2Q - O terr~;no objéto désta loi, d"stina-se 

à construção da "CASA DO '!{.l!:DICO", d"l Arara 1uara. 

Artigo 3º - l!:sta 1E>i entrará "r.J vigôr na dêta do .
sua publicação, revocadas as disposiçÕes "ffi contrário.-
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